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PREGÃO PRESENCIAL N" Ü28/2U21

PROCESSO ADMINIS I RATIVO N° 105/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 172/2021

CONTRATO DE PORNECl.MENTO N" 172/2021, QUE FAZEM
EM RE SI O MLNK IPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A E.MPRESA BALSAS NET LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.
102, Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01 ,577.844/0001-62. neste ato
representado pelo Preleilo Municipal. Sr. i.ahesio Rodrigues do Bonllm. brasileiro, casado, agente
político, portador da Carteira de Idemidade lU 1588456 SSP. 'Pt e CPP' iT’ 875.581 .493-04. doravante
denominada CONTRATANTE,
Brasil,

e a empresa B.ALSAS NET LTDA - ME, sediada na Avenida
703, Sala B, Bairro Potosí em Baisas/MA, inscrita no CNP.Í/MF sob

12.9ÜS.686/ÜÜÜ1-49. neste ato representada pelo Sr. Manoel do Espirito Santos França Sousa,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 84166097-2 SEJUSP.ÃMA e
CPF iF 866.301.643-34, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo administrativo iF 105/2021 c em observância às disposições da Lei íF 8.666, de 2! de
junho de 1993, da L.ei iF’ 10.520. de 17 de julho de 2002 e iia L.ei n'' 8.078. de 1990 - Código d'
Defesa do Consumidor, resolveni celebrai' o presente 1 envK) de Contrato. dcc(.)ri'enle do Pregão n
028/2021 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

n 0 n

c

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 . 1 .0 objeto do presente Termo de Contrato é contraíução cie empresa especializada para
nas

MA. conforme especificações e Cjuantitativos
acesso à internet, com instalação, fornecimento e suporte técnico de links, distribuídos
Secretarias de São Pedro dos Crentes

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

I .3.A descrição c quantidade do objeto deste contrato consta na planilha rcadequada da
Contratada, anexa a estre instrumento conh'alual .

2. CLÁLSULA SEGLNDA - MGÊNCTA

2,1. 0 prazo de vigência deste Termo dc Contrato  c aquele lixado no Termo de Referência, com
início na data dc 23/09/'2Ü21 e encerramento em 31 12/2Ü2 1. pron’ogávcl na forma do art. 57, § I
da Lei iF 8.666. de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contraio é d< .S 33.ÜÜ0,ÜÜ (trinta e três mil reais).
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3.2. No valor acima eslào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admini.straçào. frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2ü21, na classificação abaixo:

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122..0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3,90.39,00 Outros Serv. Terceiro PJ

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122,1004.2040-Manutenção de Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiro PJ

10.302.0210.2-045 - Manutenção de Sistema de Saúde
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiro PJ

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361,1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiro PJ

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244..0124.2052.0000 - Manutenção de Programa de Capacitação
Profissional técnico

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiro PJ

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são
Reterência, anexo a este Contrato.

as estabelecidas no Termo de

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA a

7.1. Não haverá exigência de garantia e.

cuç

ú a presente contratação..uç^

<
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8. CLADSULA OITAVA - ENTRP:GA E RECEBIMENTO OO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objelo sào aquelas pre\’istas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA ÜECI.MA - OBRIGAÇÕES DA CON 1 RA I AM E E DA CON 1 RATADA

lü.l.As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA sào aquelas previstas
Termo de Referência, anexo do Edital.

no

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRLVIEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1 . 1 , As sanções relerenlcs à execução do contrato sào aquelas previstas no Terrno de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVil do art. 78 da Lei n'’ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no arl. 80 da

mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão Ibrmalmenie motivados,

CONTRATADA 0 direito à prévia e ampla defesa,

12.3. A CON FRAI ADA reconhece os direitos da CONTRA1’AN'I'F. em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

assegurando-se á

12.4. ]. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeiite cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATATW

inadímplementü por pune da CjONT,

nteiTompcr a execução dos serviços sob alegação de

n'.ANT^salvo nos casos previstos em lei.

Comissão Permaoenlü üe Licitação
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderào

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUIM A - DOS CASOS OMISSOS.

15.i.0s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n*^ 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

Lei n'^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

na

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Estado e do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste 'fermo de Contrato que nào possani ser compostos pela conciliação, conforme

art. 55, §2'’ da Lei n^^ 8.666/93.

Para firmeza e validado do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos coníraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de setembro de 2021.
Assinado de forma digital
por LAHESIO RODRIGUES

BONFIM:87558149304 DO BONFIM:87558149304

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

LAHESIO RODRIGUES
DO

BALSAS NETL FDA ME

CNPJ/MF SOB O N^ 12.905.686/0001-49

SR. MANOEL DO ESPIRLI O SANdOS FRANÇA SOUSA
CONTRATADA

Comissão Permanente de Licilaçáo
cp1pmspc@hoImail com
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PORTARIA N“ 050/2021
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
/
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Á Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes-Ma

Ao Setor de Licitação,

Pregão Presencial 028/2021

Data da Abertura 16/09/2021
Hórario; 10:30 hrmin.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para acesso à interne i, com
instalação, Fornecimento e suporte técnico de links, distribuídos nas secretarias

municipais de São Pedro dos ( reníes/MA, conforme especificações  constantes do
Anexo I deste edital.

Tendo examinado o Edital de Pregão presendât sup-aciíado, apresentamos a presente proposta

READEQÜADA para présíação dos serviços mencionados no objeto acima, conforme especificações

do Termo de Referencia anexo 1 do Edital citado,, de acordo com o abaixo especificado pelo valor

íoía! de RS 33,000,00 {Trinta e três mi! Reais), conforme planilha Readequada a baixo.

PROPOSTA DE READEQUAÇAO

QüANT/

MEGAS

QÜANT,

PONTOS,

p. UNir VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM

01 LÍNR
1NTERN.ET

DISTRIBUÍDOS NAS
SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SÃO
PEDRO E SEUS

DEPARTAMEN i ÜS

10
30 R$ 100.00 RS 3.000,00

MEGAS

02 LINK DE DADOS
INTERNET

distribuídos nas
SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SÃO
PEDRO E SEUS

DEPARTAMENTOS

20

MF.GAS R$ 150,0030 RS 4.500.00

LINK DE DADOS
INTERNET

DISTRIBUÍDOS NAS
SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SÃO
PEDRO E SEUS

03
RS 200-0030 mf:gas 30 RS6.000.00

1

99 3541 9166 / 99 9881;;^ 3899 / y 3088
www.bafsasn et. ■■ om.br / balsasnet / (
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DEPARTAMENTOS

l
04 *  LINK DE DADOS

■  INTERNET
'DISTRIBUÍDOS NAS

i  SECRETARIAS
I MUNICIPAIS DE SÃO
I  PEDRO E SEUS
DEPARTAMENTOS

40 R$ 300,0030 RS 9.000,00
MHGAS

05 LINK DE DADOS
INTERNET

DISTRIBUÍDOS NAS
SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SÃO
PEDRO E SEUS

DEPARTAMi^TTOS

50 30 R$ 350,00 RS 10.500.00
NÍEGAS

I

TOTAL GERAL R$33.000,00

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ N912. 905.686.0001-43

RAZÃO SOCIAL: BALSAS NET LTDA-ME

CIDADE; BALSAS-MA CEP:6580O-0OC

TELEFONE (99)3541-9166

ENDEREÇO: AV. BRASIL NS 703, PQTOSÍ,
SALA-B

EMAIL:mannoelífranca@ba!sasneí.CQm.b

5

íf!V

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA

ASSINATURA DO CONTRATO:

MANOEL DO ESPIRITO SANTOS FRANÇA
SOUSA.

CPF-866.301.643-34

RG-84166097-2 SEJSP-MA
CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR

/

DADOS BANCÁRIO:
AGÊNCiA:3611

CONTA:130053672
BANCO:033

99 35419166/ 99 9S81F 3899 / ̂ 99 98137 3088

batsasnet /Kl ● balsasnetwwvi/Jsalsasnet.t om.br/
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3alsas>MÂ, 17 de Setembro de 2021.

—
MARIA LUISA DE OLIVEIRA FRANÇA

CPF sob 014.163.023-01
RG - 018940T9200>2 SESP4ÍIA

Sócia adn^istradora /

K/c'^
4—

MANOEL DO ESPlRiTO SANTOSTRANÇASOUSA
CPF-366.301.643-34

RG -84166097-2 SEJSP-MA
Sócio Administrador

9^ 98817 3899 / O 99 98137 308899 35^1 9166 7
balsasnet / balsasnetwww.batsasf\et. <. am.br/


